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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a implantação de uma 
ação permanente de conscientização e prevenção à 
violência contra a mulher nas escolas da rede 
municipal de ensino. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Educação 

JUSTIFICATIVA 

Recentemente, chegou ao conhecimento deste vereador o relato de uma 
mãe que afirmou que sua filha, de apenas 12 anos, vinha sofrendo agressões 
físicas por parte de um colega de escola há cerca de um ano. Segundo o 
relato, a estudante chegava em casa com manchas roxas pelo corpo, mas 
tinha vergonha e medo de contar o que estava acontecendo. Situações como 
essa evidenciam a importância de trabalhar, desde cedo, temas relacionados 
ao respeito, à convivência saudável e à prevenção de todas as formas de 
violência, especialmente contra meninas e mulheres. Promover ações 
educativas dentro do ambiente escolar é uma forma eficaz de orientar os 
estudantes sobre a importância do respeito às mulheres e de esclarecer que 
todas as formas de violência (física, psicológica, moral, sexual ou patrimonial) 
são crimes e não devem ser toleradas pela sociedade. Dessa forma, investir 
em conscientização nas escolas representa uma importante medida de 
prevenção, ajudando a construir uma sociedade mais justa, segura e 
respeitosa para todos. 

Sala das Sessões, em 09 de março de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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